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DECRETO N" 80/2022, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

"Dispõe sobre a regulamentação da gestão e o

controle de bens patrimoniais do município de

Picos - PI e dá outras providências"

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o controle dos bens patrimoniais do

Município ou de terceiros, sob sua guarda, mediante procedimentos a serem adotados por Unidades,

Órgãos, Departamentos, Setores e por todos os servidores públicos ligados a essa municipalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de registrar os bens no sistema de Patrimônio em

consonância com as disposições da Lei n° 4.320/64, da Portaria n° 448/2002 da Secretaria do Tesouro

Nacional e das Normas Brasileiras de Contabilidade aplicada ao setor Público,

DECRETA:

Art. 1®. - Este Decreto estabelece normas para o controle e a atualização do inventário de

bens públicos móveis, visando o atendimento às novas regras do Manual de Contabilidade aplicada

ao setor Público - MCASP, tais como o ajuste na data do corte, a reavaliação, a redução a valor

recuperável, o custo subsequente e as depreciações, assim como as rotinas essenciais de controle do

setor responsável pelo patrimônio do Município.

CAPITULO I

Dos Conceitos

Art. 2°. - Para fins deste Decreto, considj

I - Material permanente: aquele

física, e/ou tem uma durabili

, não perde a sua identidade
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